
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 13/02/2026

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  001446/2026 

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

Requeiro, ouvido o Plenário, que seja oficiado à Excelentíssima Senhora Prefeita
Municipal, solicitando providências no sentido de determinar, com a máxima urgência, à Secretaria
competente a adequação da acessibilidade na esquina da Rua Rei Alberto com a Avenida Rio
Branco.

A recente instalação de grades no local, embora possivelmente voltada à segurança dos
pedestres, desconsiderou as rampas de acessibilidade anteriormente existentes. A nova faixa de
travessia foi posicionada em ponto sem rampas, comprometendo o acesso de pessoas com
deficiência e mobilidade reduzida.

Por tratar-se de área central e de grande circulação, é imprescindível a imediata
adequação do cruzamento, com observância aos princípios do Desenho Universal e às normas de
acessibilidade vigentes.

Palácio Barbosa Lima, 12 de fevereiro de 2026.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT
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